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ATA N.º 11/2024 – 30-04-2024 

 
 Aos trinta dias do mês de abril de 2024, pelas 10,15 horas, na sala das sessões do 
Conselho Superior da Magistratura, reuniu-se o mesmo Conselho, em sessão da Secção de 
Assuntos Inspetivos e Disciplinares do Conselho Permanente Ordinário, com a presença dos 
Excelentíssimos Senhores:  
 
PRESIDENTE Juiz Conselheiro Dr. Henrique Luís de Brito de Araújo 
VICE-PRESIDENTE Juiz Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes 
VOGAIS ELEITOS PELA 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA: 
Dr. António José Barradas Leitão 

VOGAIS ELEITOS PELOS 

MAGISTRADOS JUDICIAIS: 
Juiz Desembargador Dr. Filipe Manuel Nunes Caroço; 
Juíza de Direito Dra. Raquel Patrícia Rocha de Matos Rolo; 
Juiz de Direito Dr. Júlio Gantes Gonçalves da Costa 

JUIZ SECRETÁRIO: Juíza de Direito Dra. Ana Cristina Dias Chambel Matias 
FUNCIONÁRIOS José Martins Cordeiro; 

Florbela Trindade; 
José António Carvalho Martins 

 
* 

 Consigna-se que os Exmos. Senhores Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Henrique Luís de 
Brito de Araújo, Vice-Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes, Dr. 
António José Barradas Leitão, Juiz Desembargador Dr. Filipe Manuel Nunes Caroço, Juíza de 
Direito Dra. Raquel Patrícia Rocha de Matos Rolo e o Juiz de Direito Dr. Júlio Gantes Gonçalves da 
Costa se encontram presentes na sala de reuniões. 
 Não se encontram presentes os Exmos. Senhores Juíza Conselheira Dra. Graça Maria Lima 
de Figueiredo Amaral, Profª. Doutora Inês Vieira da Silva Ferreira Leite e Dr. José Manuel Morbey 
de Almeida Mesquita 
   

* 
 Seguidamente, o Excelentíssimo Senhor Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Henrique Luís de 
Brito de Araújo, determinou o início dos trabalhos, com a apreciação dos seguintes pontos da 
Tabela de hoje.  
 

* 
 Aprovação da ata n.º 8/2024, do Permanente SAID de 20-03-2024 

1. – Pelo Exmo. Senhor Presidente foi submetido à apreciação o projecto da ata da sessão 
da Secção de Assuntos Inspectivos e Disciplinares do Conselho Permanente de 20 de março de 
2024, nos termos do disposto no artigo 34.º, n.º 2, do Código de Procedimento Administrativo. - 
 2. – Após a apreciação efectivada por todos os presentes, foi deliberado aprovar a ata da 
sessão da Secção de Assuntos Inspectivos e Disciplinares do Conselho Permanente de 20 de 
março de 2024. A deliberação de aprovação teve o voto favorável dos Exmos. Senhores 
Presidente, Vice-Presidente, Dr. António José Barradas Leitão, Juiz Desembargador Dr. Filipe 
Manuel Nunes Caroço, Juiz de Direito Dra. Júlio Gantes Gonçalves da Costa e Juíza de Direito Dra. 
Raquel Patrícia Rocha de Matos Rolo. 
 

 



 
 

 
 

 

* 

PER30-04-2024-0248 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.01 - Proc. N.º 2023-0093 – Inspeção 
Ordinária - Juiz de Direito Dr. Rui Miguel 
Moscoso Meirinhos 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. Sérgio Rebelo – “Muito Bom”.  
 

* 

PER30-04-2024-0249 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.02 - Proc. N.º 2023-0143 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Susana 
Direito da Cruz Filipe 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pela Exma. Inspetora 
Judicial Dra. Margarida Sousa – “Bom com Distinção”.  
 

* 

PER30-04-2024-0250 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.03 - Proc. N.º 2023-0148 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Elsa Maria 
Gomes Oliveira 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pela Exma. Inspetora 
Judicial Dra. Maria da Purificação Lopes de Carvalho – “Muito Bom”.  
 

* 

PER30-04-2024-0251 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.04 - Proc. N.º 2023-0021 – Inspeção 
Ordinária - Juiz de Direito Dr. Nuno Miguel 
Laranjeira de Lemos Jorge 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. Artur Oliveira – “Muito Bom”.  
 

* 

PER30-04-2024-0252 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.05 - Proc. N.º 2024-0017 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Daniela 
Armanda Osório Rodrigues 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. José Pedro Paixão – “Muito Bom”.  
 

* 

PER30-04-2024-0253 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.06 - Proc. N.º 2022-0016 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Margarida 
Maria da Rocha Ramos Natário 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. Sérgio Rebelo – “Muito Bom”.  
 

* 
 Neste momento saiu da sala o Exmo. Senhor Presidente, assumindo a presidência da 
sessão o Exmo. Senhor Vice-Presidente. 
 
 

 
* 



 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

CONSELHO  PERMANENTE 
 

 

 

PER30-04-2024-0254 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.07 - Proc. N.º 2024-0005 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Raquel 
Eduarda Soares da Costa Cotinho 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. João Peres Coelho – “Bom com Distinção”.  
 

* 
 Neste momento entrou na sala o Exmo. Senhor Presidente, reassumindo a presidência da 
sessão. 
 

* 

PER30-04-2024-0255 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.08 - Proc. N.º 2023-0132 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Vanessa 
Alexandra Vermelho Marcos 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. Pedro Damião e Cunha – “Bom”.  
 

* 

PER30-04-2024-0256 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.09 - Proc. N.º 2024-0014 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Daniela 
Marisa Rodrigues Cardoso 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. Narciso Rodrigues – “Muito Bom”.  
 

* 

PER30-04-2024-0257 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.10 - Proc. N.º 2024-0019 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Liliana Sofia 
Novais Capela 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pela Exma. Inspetora 
Judicial Dra. Margarida Leitão e Sousa – “Muito Bom”.  
 

* 

PER30-04-2024-0258 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.11 - Proc. N.º 2023-0140 – Inspeção 
Ordinária - Juiz de Direito Dr. Diogo 
Machado Alves de Oliveira 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. Jorge Seabra – “Muito Bom”.  
 

* 

PER30-04-2024-0259 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.12 - Proc. N.º 2024-0031 – Inspeção 
Ordinária - Juiz de Direito Dr. Ruben Jorge 
Marques Morais de Oliveira Juvandes 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. Rui Oliveira – “Muito Bom”.  
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 

* 

PER30-04-2024-0260 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.13 - Proc. N.º 2024-0010 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Alexandra 
Maria Matos Ferreira 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. Rui Ataíde de Araújo – “Suficiente”.  
 

* 
 Neste momento saiu da sala o Exmo. Sr. Dr. Barradas Leitão. 
 

* 

PER30-04-2024-0261 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

2.14 - Proc. N.º 2024-0003 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Isabel 
Maria de Almeida Baptista 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. Manuel Pinto dos Santos – “Bom”.  
 

* 
 Neste momento entraram na sala o Exmo. Sr. Dr. Barradas Leitão e a Exma. Senhora Juíza 
Conselheira Dra. Graça Amaral. 
 

* 

PER30-04-2024-0262 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

3.01 - Proc. 2023-0054 – Inspeção Ordinária - 
Juíza de Direito Dra. Inês Teixeira da Cunha 
Lopes Furtado 

 Foi deliberado por unanimidade concordar e homologar a proposta do Exmo. Senhor 
Inspetor Judicial Juiz Desembargador Dr. Pedro Damião e Cunha, que culminou com uma 
avaliação “positiva”, nos termos do n.º 1 do art.º 34.º do E.M.J. ao desempenho da Exma. Senhora 
Juíza. 
 

* 

PER30-04-2024-0263 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

3.02 - Proc. 2023-0139 – Inspeção Ordinária - 
Juíza de Direito Dra. Ana Sofia Duque 
Loureiro 

 Foi deliberado por unanimidade concordar e homologar a proposta do Exmo. Senhor 
Inspetor Judicial Juiz Desembargador Dr. Joel Timóteo Ramos Pereira, que culminou com uma 
avaliação “positiva”, nos termos do n.º 1 do art.º 34.º do E.M.J. ao desempenho da Exma. Senhora 
Juíza. 
 

* 

PER30-04-2024-0264 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

3.03 - Proc. 2024-0002 – Inspeção Ordinária - 
Juiz de Direito Dr. André Luís Cerveira 
Furtado Malhadas 

 Foi deliberado por unanimidade concordar e homologar a proposta do Exmo. Senhor 
Inspetor Judicial Juiz Desembargador Dr. Joel Timóteo Ramos Pereira, que culminou com uma 
avaliação “positiva”, nos termos do n.º 1 do art.º 34.º do E.M.J. ao desempenho do Exmo. Senhor 
Juiz. 
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* 

PLE30-04-2024-0265 – Processo Disciplinar – 
(DQJI) 

1.1.1 - Proc. 2023/PD/0007 – Processo 
Disciplinar - Juíza de Direito Dra. -----------------
----------------------- 

  Foi deliberado por unanimidade aprovar o projeto de deliberação do Exmo. Senhor Vogal 
Dr. Júlio Gantes que contém o seguinte trecho decisório: “delibera aplicar à Exma. Sra. Juíza de 
Direito Dra. ------------------------------------------------------- a sanção de 60 (sessenta) dias de suspensão de 
exercício pela prática de uma infracção disciplinar grave de execução permanente por violação do 
dever funcional de diligência - cfr. art.s 82º, 7º-C, 83º-H, nº 1 al. e) 2ª parte, 86º nºs 1 e 2, 91º nº 1 al. d), 
95º nºs 1 e 2 e 101º nº 1 do Estatuto dos Magistrados Judiciais.”  
 

* 

PLE30-04-2024-0266 – Inspeção Ordinária – 
(DQJI) 

1.1.2 - Proc. 2023/IO/0135 – Inspeção 
Ordinária - Juiz de Direito Dr. Rafael 
Gustavo Resende Lima Azevedo 

  Foi deliberado por unanimidade aprovar o projeto de deliberação do Exma. Senhora Vogal 
Dra. Raquel Rolo que contém o seguinte trecho decisório: “deliberam os membros da Secção de 
Assuntos Inspetivos e Disciplinares do Permanente do Conselho Superior da Magistratura atribuirão Juiz 
de Direito Rafael Gustavo Resende Lima Azevedo, serviço prestado no período compreendido entre 1 de 
fevereiro de 2018 e 31 de Maio de 2023, a classificação de “Bom”.”  
 

* 

PER30-04-2024-0267 – INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
– (DQJI) 

1.1.3 - Proc. N.º 2024-0018 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Ana Sofia 
Guerra Castelhano 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Dr. Manuel Pinto dos Santos – “Muito Bom”.  
 

* 
PER30-04-2024-0268 – Averiguação –  
(DQJI) 

3.1.1 - Proc. 2023/AV/0017 – Averiguação 

 Foi deliberado por unanimidade concordar com a proposta de arquivamento formulada 
pelo Exmo. Senhor Inspetor Judicial Juiz Desembargador Dr. Luís Miguel Martins nos autos de 
averiguação em que é visada a Exma. Senhora Dra. --------------------------------------------------, cujo teor 
se dá por integralmente reproduzida.  
 

* 
 Neste momento passou a intervir através do sistema de videoconferência a Exma. 
Senhora Profª Doutora Inês Ferreira Leite. 
 

* 

PER30-04-2024-0269 – Inspeção Ordinária – 
(DQJI) 

3.1.2 - Proc. 2024/IO/0016 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. -------------------
-------------------- 

 Apreciado o requerimento da Exma. Senhora Juíza Dra. -------------------------------------------- foi 
deliberado por unanimidade deferir o requerido e sobrestar a apreciação da proposta de notação 
até ser conhecido o parecer da junta médica a realizar à mesma.  
 
 



 
 

 
 

 

* 
PER30-04-2024-0270 – Averiguação –  
(DQJI) 

3.1.3 - Proc. 2024/AV/0007 – Averiguação 

 Apreciada a proposta formulada pelo Exmo. Senhor Inspetor Judicial Juiz Desembargador 
Dr. Vítor Ribeiro nos autos de averiguação em que é visado o Exmo. Senhor Juiz de Direito Dr. ------
------------------------------------------------------------ foi deliberado por unanimidade concordar com a 
mesma que aqui se dá por integralmente reproduzida e consequentemente, instaurar processo 
disciplinar contra o Exmo. Senhor Juiz de Direito visado, nomeando-se o Exmo. Senhor. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Vítor Ribeiro para seu instrutor. 
 

* 
 Pelas 11,00 horas foi por Sua Excelência o Senhor Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura encerrada a sessão. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

* 
Para constar, se lavrou a presente acta a qual, após aprovada, vai ser assinada. --------------- 

 


